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comssﬂo DE SAUDEESANEAMENTO 'f;L- T

IMEIRO TURNO AO ?aomo DE LEIN® 80/2017. o
vomoongm"roa DR -
RELAmmo o i f. s

T - Vivida por aqueles que, infelizmente, se tornaram reféns das drogas como:

o A Comnssao em ep;grafe fol d:stnbu:do este .
. Projeto de Lei n9 80/2017 -de autoria da nobre. vereadora Marllda Portela,
que - *Dispde sobré a polftica mumclpal de preven;ﬁo, B
‘.tratamento e reinser;ﬁo soaal para pessoas portadoras de
o dependéncna qugm:ca, e dé oitras prowdéncias” nos termos do
art 52, mcnso Vt almeas “a” "b" do Reglmento Interno.” - '

A : h Sah,entamos queaComlssao de Legxslagaoe]ustlga o
- concJunu pe%a c0nst1tuc|onélldade, |iegahdade e regnmentahdade da‘
- proposncﬁo\em comento | - g - - c

s

: o Demgnado rqlator para emisséo de parecer passo' T
| aos termos da fundamenta;ﬁo observados oé termos e prazos
' -estabeleudos rggimentalmente ~

E o relaténo

~—

B FUNDAMENTACKO

‘ - Exarmnando o canteudo da proposta e,m comento, "
vé-se QUe a preocupat;éo 1estampada pela autora é dlrecmnada a sittracﬁo'

- _,pessoas portaﬁdras de aependenciaquimica IR o

- I,___

s A autora da a entender que 0 combate a este
gnefasto mal é -de mteresse de todos e um dever do. poder publlco‘ :
. constnturdo e _para cbmbaté lo vem: propOr este pro;eto de lel cu1a‘_
~ ementaests assim expres;ap : P A

T00-0BT00-0T 12T~ F02-AR-P0-BATIPIS 6™ *3U0- i)

R " “D:sp&e sobre a pohtica mumclpal de‘_,__
-,prevencé‘o, tratamento e remsergéo 'social para’ pessoas |
'_portadoras de dependéncia qulmica, e dé outras providéncla |
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"+ Papel reéiclqdoadq‘uiﬁdﬁno.a‘_mbitbda programa i‘Re.fpamabiIidadeAmlqieiztgl" (Portaria n°10.74407).



e
. .

l"'“"'"!""“" o

-

'\ ‘\ S . ( —

ol

NP E o faz, ’com séhedona e conhéclmento de causa,,_ :
drscorrendo sabre ‘essa’ dbenga/depe’ndencm, trazendo 4 baila-a sua -
conceltuagéoe as consequéncuas advmday da mesma (Art 19 e almeas do

Pro;eto de Lei n° 80/2017)

A

e

- o . Estabelece através de sua prgposta QUe "cabe ao
Poder Pubhco Mumcnpal -através dos Orglios competentes, a ¢riagiio de
pohtlcas de’ preveni;é‘o tratamento e. felnaercﬁo soc:al para sudrios ou
dependentes qufmu;os;em eSpecial conscmanma com.o artfgo 5°, inciso Ill, -

" 7°,23 e 24 da Lei Fedéral n°11:343 de 23 de. agosto de 2006, que instituio -~

Slstema Nacsonal de Poﬁtwas Pubﬁcas sobre Brogas SIS\NAD PL 301"

- Aduz amda a unlversalldadg no atendlmento L

estabelecendo que esta poht’ ica He preven(;é‘ro deveré ser mw}ementada e

‘executada através dos 6rgéos competentes do Executlvo Munmpal .
atribuindo & Secretaria Minicipal- de Saude, i Secretaria “Municipal de

)

. Educat;Eo, a Secretana Municnpal de Politicas Soaals e outros 6rgﬁos afins.

G - por fim, putOrga ao. Poder Pubhco Mumcrpal' }

manter mstrumentos de participagio da socuedade civnl da’ pessoa |
portadora de’ dependencua -quimica ‘e da sua familia na formagdo.de
- politicas pubhcas de prévencéo, - tratamento e’ relnsergﬁo soclal de"
dependentes qmmu:os pela dependenua qunmnca ’ ‘

- Recanhecemos parabenizamos pela
mncnahvaﬁ O probiema exnste e exsge)solugao Nﬁo hé quak:uer margem de
duvnda que a preocupagﬁo estampada neste pro;eto é nobre e visa,

prqtegerasaudedaspessoas "  T S

SR i Vtmos também que, estes autos contém vasta‘_ -
|nstrugao que nos remete é Iegnslagﬁo constltucnonat e Iegal ordinaria,
mformando -Nos que hd um _enorme. cabedal normatwo, wgente no -
‘municipio de Belo Honzonte, dlrecmnado ao atendnmento -as pesscas
portadoras de dependencra qufm;ca ' S

| ,,'.,1‘.‘ e Entretanto, centrado em ‘nossas atnbulgoes,‘ |
comQ Iegnsladores e fiscahzadores, ndo podemos~ms imiscuir em seara -
alheia ao (estabelecer dtretrizes ‘de ordem admmistratlva a serem
cumpridas pelo Executwo, sem’ consulté-lo a respelto das 1mphcag:oes que ‘

lncndnrﬁo sobre a execu;éo destef programa

T ( Papel réci‘clédqadqui)iﬂod;:é é‘r_pibito’&a pmgrama ,:“Re.!ponsabilidadecAmbiéngéi " (Po'ﬂaﬁg_n“]ﬂ.?ﬂ/d?). .
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' Jaos referndos érgaos T TN

- CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
BRI concwslo LR RTINEE

’ Dp exposto, nos termos da fundamenta;ﬁo acuma
Iavrada concluimos este pérecer sob“o entendimento. de. que os orgdos
campetentes do - Executivo. menc;onado& acima, " no -texto - da -
fundamenta;ao Iavrada possam c0nhecer deste Pro;eto de Lel N2
\90/2017 e mamfestarem-se sobre o mesmo. - ‘ S

- Para: isto. estou opmando pelo encammhamento do Pedldo de dlllgénma'
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- =™ BeloHorizonte, 05 de abril de 2017.
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" Papel reciclado adquirido no dmbitg do programa “Responsabilidade Ambiental” (Portaria #° 10:741/07).
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